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DECLARAÇÃO
O Município de Medina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 18.414.607/000183, com sede administrativa à rua Sete de Setembro, 22 - Centro, neste ato representado por seu(ua) Prefeito(a) Municipal, Lucas Alves Pereira. DECLARA, para os devidos fins, que atualmente não existem, no âmbito deste Município, projetos, programas, leis ou mecanismos específicos de incentivo à cultura com concessão de benefícios fiscais, renúncia de receita ou financiamento público direto destinados ao fomento cultural municipal.
Declara, ainda, que o Município não possui fundo municipal de incentivo à cultura em funcionamento, nem realiza concessão de incentivos culturais por meio de editais próprios ou benefícios tributários vinculados ao setor cultural.
Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para os fins que se fizerem necessários.

Medina, 19 de maio de 2026


Lucas Alves Pereira
Prefeito(a) Municipal
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Germano Miranda Gonçalves
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer
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